
Acórdão do Tribunal Geral de 25 de Novembro de 2010 — 
Vidieffe/IHMI — Ellis International Group (GOTHA) 

(Processo T-169/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária GOTHA — Marca figurativa 
comunitária anterior gotcha — Motivo relativo de recusa — 
Risco de confusão — Semelhança dos sinais — Artigo 8. o , 
n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 

8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2011/C 30/65) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Vidieffe Srl (Bolonha, Itália) (Representantes: M. La
mandini, D. De Pasquale e M. Pappalardo, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: P. Bullock, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI: Perry Ellis 
International Group Holdings, Ltd (Nassau, Baamas) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI, de 12 de Fevereiro de 2009 (processo R 657/2008-1), 
relativa a um processo de oposição entre Perry Ellis Internatio
nal Group Holdings, Ltd e Vidieffe Srl. 

Dispositivo 

1. É anulada a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e mode
los) (IHMI), de 12 de Fevereiro de 2009 (processo R 657/ 
2008-1), na parte em que anula a decisão da Divisão de Opo
sição pelo facto de esta rejeitar a oposição, por um lado, no que 
diz respeito aos «produtos em [couro e imitações de couro] (não 
incluídos noutras classes); malas e maletas de viagem; chapéus de 
chuva, chapéus de sol, bengalas e bastões de marcha» incluídos na 
classe 18 e, por outro lado, no que diz respeito à totalidade dos 
produtos incluídos na classe 25. 

2. É negado provimento ao recurso quanto ao restante. 

3. O IHMI suportará as suas próprias despesas bem como as efec
tuadas pela Vidieffe Srl. 

( 1 ) JO C 141 de 20.06.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de Dezembro de 2010 — 
Wilo/IHMI (Cárter facetado de um motor eléctrico e 

representação de facetas verdes) 

(Processo T-253/09 e T-254/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca comunitária tridi
mensional — Cárter facetado de um motor eléctrico — Pedido 
de marca figurativa comunitária que representa facetas verdes 
— Motivos absolutos de recusa — Ausência de carácter dis
tintivo — Artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 
n. o 40/94 [actual artigo 7. o , n. o 1, alínea b),; do Regulamento 

(CE) n. o 207/2009]»] 

(2011/C 30/66) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Wilo SE (Dortmund, Alemanha) (representante: G. 
Braun, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: B. Schmidt e P. Quay, 
agentes) 

Objecto 

Dois recursos interpostos das decisões da Primeira Câmara de 
Recurso do IHMI de 30 de Março de 2009 (processos 
R 1184/2008-1 e R 1196/2008-1), relativas a pedidos de re
gisto de um sinal tridimensional que reproduz um cárter face
tado de um motor eléctrico e de um sinal figurativo que repre
senta facetas verdes. 

Dispositivo 

1. É negado provimento aos recursos. 

2. A Wilo SE é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 205, de 29 de Agosto de 2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de Dezembro de 2010 — 
Fédération Internationale des Logis/IHMI (Quadrado 

convexo verde) 

(Processo T-282/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — pedido de marca figurativa comuni
tária que representa um quadrado convexo verde — Motivo 
absoluto de recusa — Ausência de carácter distintivo — Ar
tigo 7. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2011/C 30/67) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Fédération internationale des logis (Paris, França) 
(representante: B. Brisset, advogado)
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